
o 

Câmara Municipal de Currais Novos 

Presidência 

Ato da Presidência n°. 007/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, no uso das 
atribuições Regimentais. 

RESOLVE:  

Art. 10  - Tornar ponto facultativo o expediente da Câmara Municipal de Currais 

Novos, nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025, segunda-feira, terça-feira de carnaval e 

quarta-feira de cinzas, retornando o expediente na quinta-feira dia 06 do corrente mês. 

Art. 20  - Este ato entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Currais Novos-RN-, 26 de fevereiro de 2025. 

Ver. João Gustavo Co 1 Y o Gomes Guimarães 
PRESI ENTE 
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